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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

De 12 de junho de 2019
Processo E-07/002.1655/2018
Carlos Uilian Francisco de Paula 
Notificação NOT1108054
Validade: 15 dias a contar da data da publicação
Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. no-
tificada de que deverá encaminhar ao INEA, no prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis, a contar 
do recebimento desta notificação, correspondência formalizando o interesse em dar continuidade ao 
processo E-07/002.1655/2018.
O não atendimento dos termos desta notificação no prazo estabelecido acima acarretará no indeferimento 
do processo, com base no disposto na Resolução INEA n° 129/2015.

René Justen
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RIO DOIS RIOS (SUPRID)
Ato da Superintendente

De 31 de julho de 2019
Processo E-07/002.976/2019
José Everaldo Paula Sabino
Certidão Ambiental IN049964
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental que atesta a conformidade da edificação residencial às normas ambientais 
que tratam de Áreas de Preservação Permanente e Unidades de Conservação, para fins de fornecimento 
de serviços públicos, na Estrada da Fortaleza – Fazenda Itaporanga – 1º Distrito, Santa Maria Madalena, RJ.

Alessandra Assunção A. B. dos Santos
Superintendente


